
Emenda ao Projeto de Lei 90/2025 – LOA 2026 

 

Art. 1º - Altera os valores dos anexos referentes ao Projeto-Atividade “Manutenção 
das Atividades da Câmara Municipal”, da seguinte forma: 

Elemento Descrição do elemento Valor orçado 
2026 

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil      
14.570.000,00  

3.1.90.13.00.00.00 Contribuições patronais        
2.549.750,00  

3.1.90.91.00.00.00 Sentenças judiciais              
20.000,00  

3.1.90.94.00.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas            
500.000,00  

3.3.90.14.00.00.00 Diárias - civil            
500.000,00  

3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo            
250.000,00  

3.3.90.31.00.00.00 Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras 

             
50.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita              
50.000,00  

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e despesas com locomoção            
150.000,00  

3.3.90.34.00.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização 

             
50.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física            
300.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica        
3.473.093,70  

3.3.90.40.00.00.00 Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica 

           
450.000,00  

3.3.90.93.00.00.00 Indenizações e restituições                
5.000,00  

4.4.90.51.00.00.00 Obras e instalações              
50.000,00  

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente            
200.000,00  

       
23.167.843,70  

 

 

Art. 2º - Cria o Projeto-Atividade “Manutenção das atividades da Procuradoria 
Especial da Defesa dos Direitos da Juventude”, conforme segue: 
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Elemento Descrição do elemento Valor orçado 
2026 

3.3.90.14.00.00.00 Diárias - civil R$ 8.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo R$ 15.000,00 

3.3.90.31.00.00.00 Premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras R$ 12.000,00 

3.3.90.32.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 7.500,00 

3.3.90.34.00.00.00 Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização R$ 37.500,00 

3.3.90.36.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 15.000,00 

            
150.000,00  

 

Art. 3º - Cria o Projeto-Atividade “Manutenção das Atividades da Procuradoria 
Especial da Pessoa com Deficiência, do Idoso e dos Direitos Humanos”, conforme 
segue: 

Elemento Descrição do elemento Valor orçado 
2026 

3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo R$ 25.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 60.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 35.000,00 

            
150.000,00  

 

Art. 4º - Cria o Projeto-Atividade “Manutenção das Atividades do Banco de 
Voluntários”, conforme segue: 

Elemento Descrição do elemento Valor orçado 
2026 

3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo              
10.000,00  

3.3.90.32.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita              
10.000,00  

3.3.90.36.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física                
5.000,00  

3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica              
75.000,00  

            
100.000,00  

 

Sala das Sessões, data da assinatura eletrônica. 
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MESA EXECUTIVA 

 

DANYLO ACIOLI                                     ELIANA ROCHA 

            Presidente                                         Vice-Presidente 

 

SIDNEI OLIVEIRA                                 TIAGO CORDEIRO 

1º Secretário                                              2º Secretário 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda ao Projeto de Lei nº 90/2025, que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2026, tem por objetivo promover ajustes na 
programação orçamentária do Poder Legislativo, bem como criar Projetos-
Atividade específicos, visando conferir maior eficiência administrativa, 
transparência e efetividade à execução de políticas públicas de relevante interesse 
social. 

Frisa-se que a adequação dos valores destinados ao Projeto-Atividade 
“Manutenção das Atividades da Câmara Municipal” busca assegurar a plena 
cobertura das despesas necessárias ao regular funcionamento do Poder 
Legislativo, observando-se a realidade operacional, a correta classificação das 
despesas por elemento e o atendimento aos princípios da eficiência, 
economicidade e boa gestão dos recursos públicos. 

Outrossim, a criação do Projeto-Atividade “Manutenção das Atividades da 
Procuradoria Especial da Defesa dos Direitos da Juventude” mostra-se medida 
imprescindível para garantir suporte orçamentário às ações voltadas à formulação, 
acompanhamento e defesa de políticas públicas destinadas à juventude, 
possibilitando o desenvolvimento de atividades institucionais, educativas e de 
promoção da cidadania. 

De igual modo, a instituição do Projeto-Atividade “Manutenção das Atividades da 
Procuradoria Especial da Pessoa com Deficiência, do Idoso e dos Direitos 
Humanos” visa assegurar meios materiais e operacionais adequados para o 
fortalecimento da proteção de direitos fundamentais, promovendo ações 
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inclusivas, de conscientização e de apoio a grupos historicamente 
vulnerabilizados. 

Por fim, a criação do Projeto-Atividade “Manutenção das Atividades do Banco de 
Voluntários” objetiva estruturar e dar maior efetividade às ações de voluntariado, 
reconhecendo seu relevante papel no apoio às políticas públicas, na promoção da 
participação social e no fortalecimento do vínculo entre o Poder Público e a 
comunidade. 

Dessa forma, a presente emenda não implica aumento do montante global da 
despesa, limitando-se a promover remanejamentos e criações programáticas 
necessárias ao aprimoramento da gestão legislativa e à ampliação do alcance 
social das ações institucionais, razão pela qual merece a aprovação dos nobres 
pares. 
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